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FESTIVAIS GASTRONÓMICOS 2022 

GUIA DE PARTICIPAÇÃO 

1. O presente Guia de Participação aplica-se aos Festivais Gastronómicos de 2021 organizados pela 
Câmara Municipal de Proença-a-Nova, a realizar fevereiro/março e agosto, em conjunto com os 
restaurantes do concelho que decidam aderir a esta iniciativa. O objetivo é promover os 
produtos endógenos do território com tradição, a gastronomia típica e os restaurantes que a 
disponibilizam nas suas ementas, contribuindo desta forma para animar o sector do turismo. 

 

2. De acordo com o calendário de eventos para 2022, que já prevê a realização dos habituais 
festivais gastronómicos, estão programados os Festivais dos Sabores Caprinos e Ovinos e da 
Tigelada. 

 

3. Dia de realização: 

• O Festival dos Sabores Caprinos e Ovinos decorre em dois fins de semana de fevereiro (19 e 
20 e 26 e 27), sendo que no caso do segundo fim de semana se prolongará pelos dias 28 de 
fevereiro, 1 e 2 de março de forma a coincidir com o Dia de Carnaval; 

• O Festival da Tigelada decorre diariamente entre os dias 12 e 28 de agosto. 

 

4. Os Festivais terão lugar nos restaurantes aderentes - previamente contactados pelo Município - 
sendo a lista final divulgada nos meios do Município, nomeadamente página de internet, 
Facebook, Instagram e cartazes. Cada restaurante aderente estará devidamente identificado no 
local. 

 

5. Os restaurantes aderentes comprometem-se a incluir os produtos gastronómicos nas suas 
ementas nos dias do Festival, com as sugestões de menu que entenderem, sendo responsáveis 
por essa seleção/opção.  

 

6. O Município compromete-se a realizar a promoção dos festivais em diversos meios locais e 
regionais e a oferecer prémios aos clientes que consumam estes pratos nos dias identificados. 

 

7. Para usufruir dos prémios, o cliente terá de mostrar a fatura do restaurante – com identificação 
do prato consumido durante o festival [prato de caprino e ovino durante este Festival ou 
tigelada durante o Festival da Tigelada] – no Posto de Turismo de Proença-a-Nova, até aos 15 
dias que sucedem o final das iniciativas, ganhando o direito de, por cada fatura, girar uma vez a 
roleta. 

A roleta terá os seguintes prémios: 

• Merchandising diverso do Município de Proença-a-Nova 

• Vale de 15 € a utilizar no restaurante onde foi realizada a refeição no âmbito do Festival (no 
caso do Festival dos Sabores Caprinos e Ovinos, o voucher tem de ser usado até junho de 
2022 e no caso da Festival da Tigelada, o voucher tem de ser usado até dezembro de 2022). 


